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SUPERINTENDÊNCIA 

INSTITUIÇÃO DE SECRETARIA 

Portaria-SEI n° 399 de 04 de novembro de 2020 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO, FILIAL DA EMPRESA 
BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
ESTATUTÁRIAS INSTITUÍDAS PELA PORTARIA EBSERH/ N° 87 DE 03/05/2016, 

RESOLVE:  

Art. 1º. INSTITUIR, a Secretaria de Comunicação do Hospital Universitário Alcides Carneiro, 
UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, com o intuito de 
tratamento das demandas de comunicação, divulgação, entre outros.  

Atendendo organograma estabelecido em vigência. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3º. Publique-se no Boletim de Serviço. 
 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 
Superintendente HUAC/UFCG/EBSERH 
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http://www2.ebserh.gov.br/documents/1132444/0/DOSIMETRIA/1da9532f-49ef-4503-ba2e-1a4e4da99fd1

